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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 248/09 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a aderir ao 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, pessoa jurídica 
de Direito Público, em que integram os municípios da Região Metropolitana de 
Londrina, juntamente com os municípios de Rolândia e Arapongas, tendo como 
finalidade a adoção de políticas públicas na área de Segurança Pública e Cidadania, 
conforme definido por meio de protocolo de intenções firmado entre todos os 
municípios interessados, possibilitando também firmar convênios, contratos, termos de 
parcerias, acordos, receberem auxílios e subvenções de entidades e órgãos 
governamentais na área do consórcio, sendo que as despesas da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento vigente e para 
201 O, todos os Municípios integrantes do Consórcio possuem suas respectivas guardas 
municipais e o que se pretende é buscar recursos nas esferas Estadual e Federal, visando 
dotar essas guarnições e equipamentos. 

A Relatora da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 11 de dezembro de 2009. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
~- PRESIDENTE 

Wr~M~~ -t;,, 
Alcides Ramos JuníoV 

SECRETÁRIO 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E SEGURANÇA PÚBLICA 

PROJETO DE LEI Nº 248/09 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Direitos Humanos e Segurança 
Pública analisou e nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo 
Municipal a aderir ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - 
CISMEL, pessoa jurídica de Direito Público, em que integram os municípios da Região 
Metropolitana de Londrina, juntamente com os municípios de Rolândia e Arapongas, 
tendo como finalidade a adoção de políticas públicas na área de Segurança Pública e 
Cidadania, conforme definido por meio de protocolo de intenções firmado entre todos 
os municípios interessados, possibilitando também firmar convênios, contratos, termos 
de parcerias, acordos, receberem auxílios e subvenções de entidades e órgãos 
governamentais na área do consórcio, sendo que as despesas da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento vigente e para 
2010, todos os Municípios integrantes do Consórcio possuem suas respectivas guardas 
municipais e o que se pretende é buscar recursos nas esferas Estadual e Federal, visando 
dotar essas guarnições e equipamentos. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 11 de dezembro de 2009. 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E SEGURANÇA PÚBLICA 

D~. 
José Airton de Araújo "Deco" 

SECRETÁRIO 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
PRESIDENTE 

~es da Cruz Neto 
TOR 

jmss/al 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 248/09 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL e dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a aderir ao 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, pessoa jurídica de 
Direito Público, em que integram os municípios da Região Metropolitana de Londrina, 
juntamente com os municípios de Rolândia e Arapongas, tendo como finalidade a adoção 
de políticas públicas na área de Segurança Pública e Cidadania, conforme definido por 
meio de protocolo de intenções firmado entre todos os municípios interessados, 
possibilitando também firmar convênios, ·contratos, termos de parcerias, acordos, 
receberem auxílios e subvenções de entidades e órgãos governamentais na área do 
consórcio, sendo que as despesas da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no Orçamento vigente e para 2010, todos os Municípios integrantes 
do Consórcio possuem suas respectivas guardas municipais e o que se pretende é buscar 
recursos nas esferas Estadual e Federal, visando dotar essas guarnições e equipamentos. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 11 de dezembro de 2009. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Valdir ~ 
PRESIDENTE 

~c(r) 
José Airton de Araújo "Deco" 

SECRETÁRIO 

jmss/al 
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Ofício SEPLACI N/1004/09 Apucarana, 25 de novembro de 2009. 

Câmara Municipal de Apucarana 

Lido na sessão do dia__}~~ 

Vistoriado pelo ~ Secretári~ 

Senhor Presidente:- 

_ .. 

Estamos encaminhando em anexo o Projeto de Lei nº 248/09, de nossa 
autoria, através do qual, estamos solicitando a necessária autorização legislativa, para aderirmos ao 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania, com os Municípios de Londrina, 
Rolândia e Arapongas, dando outras providências. 

Apresentamos nossas desculpas pelo ocorrido, e solicitamos o necessário 
entendimento dos nobres Vereadores e Vereadoras, na apreciação do presente Projeto de Lei. .- 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
no. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas nao 


